	[image: image1.png]



	Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio



O PAPEL DOS SINDICATOS NA AÇÃO E PREVENÇÃO
 
As entidades sindicais possuem papel importante e fundamental na prevenção, redução e/ou eliminação dos riscos no ambiente do trabalho, pois o direito à segurança e saúde é garantia de todos os que prestam atividade remunerada subordinada, quer seja nos conflitos individuais ou nos coletivos. Cabem as entidades sindicais a proteção dos grupos, classes ou categorias de trabalhadores, possuindo legitimação em defesa dos direitos e interesses coletivos.

 
Defender e proteger os trabalhadores no local de trabalho, respeitar as normas de proteção, pela promoção e aplicação de seus dispositivos e, acima de tudo, prevenir os infortúnios profissionais, com medidas de segurança e salubridade é papel dos Sindicatos, Federações e Confederações.

 
Com crescimento da autonomia privada coletiva e das negociações coletivas, evidencia-se a importância dos sindicatos para a efetividade das medidas de prevenção e proteção ao trabalhador.
Outro não é o sentido do art. 154 da CLT, pois que expressa a obrigação legal de as empresas observarem as disposições oriundas de convenções coletivas de trabalho.
 
As vantagens resultantes dessas negociações coletivas caracterizam-se pela possibilidade de resolver as questões de saúde do trabalhador, levando em consideração as peculiaridades de cada categoria profissional além de possuir um processo normativo que facilita sua incorporação aos direitos trabalhistas.

 
A legislação brasileira concede às entidades sindicais campo amplo de atuação no combate aos riscos no meio ambiente do trabalho, visto que aos sindicatos cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos de categoria (art. 7º, inciso III, da CF/88)

 
Com relação à Inspeção do Trabalho, cabe aos sindicatos a provocação junto ao Ministério do Trabalho, através de denúncias, com direito a acompanhar as diligências, informando sobre as infrações ou obrigações não observadas pela empresa, fundamentadas pelas reclamações trabalhistas, sendo que esse direito ao acompanhamento está previsto nos seguintes dispositivos: art. 19, § 4º, da Lei n. 8213/91; art. 174 do Decreto n. 611/92; art. 5.4 da Convenção n. 148 da OIT; e no art. 1.7, alínea “d”, da NR-1, Portaria n. 3.214/78.
 
Compete também às entidades sindicais a provocação do Ministério Público do Trabalho, visto que, como fiscal da lei, deve zelar e conhecer as irregularidades apresentadas pela coletividade quer através dos próprios sujeitos da relação de emprego, quer pelas associações profissionais ou sindicatos.

 
A Lei também garante às entidades sindicais, quando houver risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores, o direito de requerer ao órgão competente do Ministério do Trabalho a interdição ou embargo de máquina, de setor de serviço ou de todo o local de trabalho (art. 161, § 2º, da CLT).
Os sindicatos poderão, ainda, argüir em juízo, na qualidade de substitutos processuais, em favor do grupo dos empregados da categoria, condições insalubres ou periculosas no ambiente do trabalho, conforme expressa o art. 8º Inciso III, da CF/88, e o art. 195 § 2º da CLT. Da mesma forma, possui legitimidade para postular em juízo a eliminação ou neutralização dos agentes prejudiciais à saúde do trabalhador. Ou melhor, pode atuar, primeiramente, na prevenção dos riscos ambientais, reivindicando a implantação de medidas eficazes de segurança, observadas em Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho e, até mesmo, requerendo o cumprimento das Normas Regulamentadoras de Proteção do local de trabalho.
 
Sendo assim, aos sindicatos incumbe papel essencial na defesa do direito à saúde e segurança no ambiente do trabalho, atuando na aplicação, fiscalização e promoção das normas de proteção. Qualquer ameaça para a vida do trabalhador ou para suas condições de trabalho deve ser objeto de preocupação dos sindicatos. Suas competências como têm dito, é ampla na defesa da vida e da saúde do trabalhador, cabendo-lhe prevenir, negociar melhores condições de trabalho, denunciar, representar em juízo, fiscalizar e fazer cumprir dos dispositivos legais.
 
Os sindicatos e as federações de trabalhadores, portanto, devem fazer os seus deveres de casa, ou seja, realizar cursos de formação dos dirigentes sindicais na área de segurança saúde do trabalho e meio ambiente, fornecendo dados suficientes para que possa traçar o perfil da categoria. Conhecendo esse perfil, formular políticas de prevenção e de intervenção através de ação sindical, tendo como objetivo a conscientização ampla sobre as questões relacionadas com a segurança, saúde e meio ambiente, promovendo a melhoria das condições de trabalho e de saúde dos trabalhadores. 
 
As entidades sindicais devem, portanto, discutirem e aprovarem uma estrutura que contemple a formação sindical na área de segurança e saúde no trabalho, criar um núcleo ou departamento de segurança e saúde no trabalho de forma compartilhada com as federações, aprovando em suas previsões orçamentárias, valores para custear esta estrutura, prevendo inclusive os custos com os profissionais da área de segurança e saúde no trabalho (técnicos e engenheiros de segurança do trabalho, médicos do trabalho e outros), que irão trabalhar nas ações sindicais voltadas para a SST, estatísticas, formação, eventos, atenção e vigilância sobre a saúde dos trabalhadores da categoria e outras atividades de cunho educativo, preventivo e técnico. (José Augusto da Silva Filho - Diretor 1º Secretário da CNTC - Diretor da Federação Nacional dos Técnicos de Segurança do Trabalho - FENATEST e Coordenador Nacional do Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST).
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